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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETF], DO PREFEITO

LEI N'2168/2025

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

alteração da Emenda Impositiva 00712024 e dá

outras providências"

O PR"EFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de RONdôNiA, NO USO dE

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a alterar

a Emenda Impositiva n'00':.12024, no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais), destinada à Secretaria

Municipal de Educação, para repasse hnanceiro à Associação de Atletismo de Buritis - ADAB.

Art. 2' A Emenda lmpositiva n" 007 /2024 passa a ser destinada à Secretaria

Municipal de Educação para repasse financeiro à Associação de Atletismo de Buritis - ADAB, a fim

de custear despesas com corrida e viagem para competigão.

AÍ. 3. Fica alterada a Lei n. 2116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei Orçamentária

Anuat (LoA) para o exercício de 2025, no que se refere à Emenda Impositiva n" 00712024.

AÍ. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar ficha orçamentária e suplementar, se

necessário, para dar agitidade à execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rua São Lucas, 2176, Seror 6 - Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.8t|0-000

CNPJ n' 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO, aos quatorze dias do mês de abril do

ano de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS
Prel'eito Municipal


